
Conselho Municipal de Saúde de Assis 
Rua Cândido Mota, 48 -Assis/SP - CEP: 19806-250 - fone: (18) 3302-5555 (ramal 269) 

RESOLUÇÀO N.0 254, DE 08/10/2019. 

Dispoe sobre o relatório da COFI -

Comissáo de Orçamento e Finanças 

referente ao 2° Quadrimestre de 2019 

da Secretaria Municipal da Saúde; 

O Conselho Municipal de Saúde de Assis, no uso de suas atribuições 
legais e; 

Considerando a Lei Municipal n.0 5.904, de 29 de setembro de 2014, 
alterada pela Lei n.0 5.997, de 04 de março de 2015, que reformulou o 
Conselho Municipal de Saúde; 
Considerando a Lei Federal n.0 8.080, de 19 de setembro de 1990; 

Considerando a Lei Federal n.0 8.142, de 28 de dezembro de 1990. 
Considerando o Decreto n.0 7.367 de 06/10/2017, que nomeia os novos 

Conselheiros Municipais de Saúde; 
Considerando a Eleição realizada em 10/10/2017 pelo Conselho 

Municipal de Saúde; 
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, nos 

artigos 31 a 42; 
Considerando a orientação do Conselho Estadual de Saúde de São 

Paulo nº 228, de 03/12/2014; 
Considerando a reunião ordinária de 08/10/19; 

DELIBERA: 

Aprovar com uma abstençáo o Relatório da COFI - Comissáo de 

Orçamento e Finanças referente ao 2° Quadrimestre de 2019 da Secretaria 

Municipal da Saúde de Assis que: Aprova com Ressalva a utilizacáo da 

dotacào orcamentária nos blocos, uma vez que estao acima dos 

percentuais recomendados em rubricas essenciais aos programas do SUS 

Assis, 08 de outubro de 2019. 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 



CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE - ASSIS/SP 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS - COFI 

22 QUADRIMESTRE DE 2019 

PARECER N2 03/2019 

AMPARO LEGAL: Art. 41 e 56 da Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000 e Art. 34 e 35 da Lei Complementar nº 
141/2012 

FONTE DE DADOS: Caderno de Prestação de Contas Mensais, encaminhada pela Secretaria Municipal de Saúde de Assis, 
incluindo balancetes das receitas e despesas dos meses de maio, junho, julho e agosto que compõem o 2º quadrimestre. 

Segundo o art. 41, da Lei n. 141 de 13 de janeiro de 2012: "Os Conselhos de Saúde, no âmbito de suas atribuições, 
avaliarão a cada quadrimestre o relatório consolidado do resultado da execução orçamentária e financeira no âmbito da 
saúde e o relatório do gestor da saúde sobre a repercussão da execução desta Lei Complementar nas condições de saúde 
e na qualidade dos serviços de saúde das populações respectivas e encaminhará ao Chefe do Poder Executivo do 
respectivo ente da Federação as indicações para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias". O Parecer do 
Conselho deve passar pela aprovação da plenária do Conselho e, na sequência, complementará o relatório do gestor para 
a Audiência Pública. 

A reunião esteve centrada em duas questões: 

1. Análise das Prestações de Contas dos meses de maio, junho, julho e agosto, completando o 2º Quadrimestre do
Exercício de 2019.

2. Análise da execução orçamentária ao longo dos quatro meses para emissão de Parecer 03/2019, que será apreciado e
votado pela plenária do Conselho Municipal de Saúde.

PARECER DA COFI SOBRE A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS EM SAÚDE 

Houve um acréscimo de 4,37% na dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Saúde graças às emendas 
parlamentares e às suplementações oriundas dos Decretos e Leis ocorridos neste exercício. Mas, por tratar-se de receitas 
vinculadas ao seu objeto, não alterou o resultado final, que continua apontando déficit crítico nas mesmas rubricas. 

O percentual de gasto geral da Secretaria da Saúde neste mês, está em 66,25%, isto significa que está bem na margem do 
percentual recomendado que é 66,64%. 

Épossível verificar dentro dos Blocos as despesas que poderão ter problemas para a efetiva liquidação, caso permaneça 
este mesmo percentual de gasto. Nesse contexto destacamos: 

No Bloco Gestão,o percentual de gasto está acima do valor recomendado chegando neste mês a 69.62%.0 que contribui 
para isso são as despesas realizadas com Indenizações e Restituições, que já utilizaram 99,98%, mesmo com as 
suplementações mensais que vêm ocorrendo. As despesas com Outros Benefícios Previdenciários, mesmo recebendo 
uma suplementação neste mês de R$ 100.000,00, já utilizaram 73,46%. As despesas com Suporte Administrativo na 
rubrica Vencimentos e Vantagens - Pessoal Civil já utilizaram 69,24%, as despesas com Obrigações Patronais utilizaram 
71,73% e também os gastos com Bolsistas/Estagiários e Frente de Trabalho já utilizaram 78,70%. Neste Bloco, o 
percentual de impacto de gastos com pessoal sobre o orçamento é de 93,85%, o que torna mais preocupante quando 
estes gastos estão acima dos limites de segurança, uma vez que outras rubricas neste Bloco que detém os maiores custos 
também estão comprometidas, tais como: Gastos com Combustíveis já foi utilizado 86,36%, gastos com Água, Luz e 
Telefone, já foi utilizado 75,00%, manutenção das Ambulâncias, foi gasto 81,90%, demonstrando que será necessário 
buscar outras alternativas de recursos, uma vez que o Bloco não tem condições de se autofinanciar e o problema tem que 
ser solucionado dentro do exercício. "' 

/ No Bloco de Assistência �armacêutica, o percentual de impacto no gasto com pessoal é de apenas 12,79%, sobre º.17orçamento do mesmo. E o menor percentual de todos os Blocos, em que utilizou-se 57,79% neste exercício,=;1 
demonstrando que se encontra dentro da margem de segurança. A característica deste Bloco, como o próprio nome diz é 
atender às necessidades com relação às aquisições de medicamentos visando atender às demandas dos usuários do SUS 
e, para isso, conta com 87,21 do orçamento do Bloco. E em a
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n'li do Balancete de Despesa verificamos que, do
� R$ 1.600.000,00 previstos para os mandados judiciais, já foi utilizad $ 1. 28.391,62 o que equivale a 89,27%. Faltando 4 

meses para encerrar o exercício. Com relação ao orçjlmento previs o aquisição dos medicamentos que compõem 
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